
 

  

 

  

              

 

 
Rua Cambará nº. 1351 - CEP: 19905–000 - Ourinhos/SP 

Telefone: (14) 3603 1900 
e-mail: ipmo@ipmo.ourinhos.sp.gov.br 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS PARA CONTRATAÇÃO  
 
Habilitação Jurídica:  
 
a) Registro Comercial, no caso de empresa individual;  

b) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório 
de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no 
caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores;  

b.1) Os documentos descritos na alínea “b” deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva, conforme legislação em vigor. –  

 
Regularidade Fiscal e Trabalhista:  
 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda (CNPJ);  

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, relativo ao 
domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante Certidão Negativa de 
Débitos expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União (DAU);  

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, da sede ou do domicílio da 
licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa ou 
declaração de isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal da 
proponente, sob as penas da lei;  

d.1) As empresas sediadas no Estado de São Paulo, exclusivamente, em conformidade 
com a portaria cce-g 05, de 01/11/2017, deverá apresentar como prova de 
regularidade fiscal para com a fazenda estadual, a certidão negativa de débitos 
tributários inscritos na dívida ativa emitida eletronicamente pela Procuradoria Geral do 
Estado, sob pena de inabilitação;  

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, da sede ou do domicílio da 
licitante, mediante Certidão Negativa de Débitos de Tributários Mobiliários;  

f) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia Por Tempo de Serviço (FGTS), por 
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meio da apresentação do CRF – Certificado de Regularidade do FGTS;  

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, em 
cumprimento à Lei nº 12.440/2011;  

Obs.: Serão aceitas, como prova de regularidade fiscal, certidões positivas, com efeitos 
de negativa e certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão 
judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. –  
 
Qualificação Econômico-Financeira:  
 
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 
da sede da pessoa jurídica;  

b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve a empresa 
apresentar comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano 
de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

 
Outras Comprovações:  
 
Declaração da empresa (conforme modelo anexo), elaborada em papel timbrado e 
subscrita por seu representante legal, atestando que:  
 
a) nos termos dos incisos V e VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que a 
empresa se encontra em situação regular perante a Justiça do Trabalho e ao 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal do 
Brasil;  

b) atende as normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho de seus empregados;  

c) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública;  

d) que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, garantia/assistência técnica (se 
houver), seguro, frete e lucro. 

 
Disposições Gerais:  
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Não serão aceitos os documentos que, sendo apresentados em cópias, suas 
reproduções se mostrem ilegíveis, bem como protocolos de entrega ou solicitação de 
documentos em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que se refere 
às certidões.  
 
Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta 
Autarquia aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 
imediatamente anteriores à data da contratação.  
 
Se a empresa for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se 
for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente 
em nome da matriz. 
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DECLARAÇÃO 

 
 
A empresa __________________________________________________, inscrita no 
CNPJ sob nº ______________________, com sede na cidade de_______________, 
Estado de _______________, à Rua ________________________________________, 
n° ___, Bairro ________________________, por intermédio de seu representante legal 
o(a) 
Sr.(a)_______________________________________________________________, 
portador(a) da Carteira de Identidade n° _______________ e inscrito(a) no CPF 
n°_________________________, DECLARA, para os devidos fins, sob as penas da lei: a) 
nos termos dos incisos V e VI do artigo 68 da Lei Federal nº 14.133/2021, que a 
empresa encontra-se em situação regular perante a Justiça do Trabalho e ao 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal do 
Brasil;  
b) atende as normas relativas à Saúde e Segurança no Trabalho de seus empregados;  
c) inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração Pública;  
d) que os preços apresentados contemplam todos os custos diretos e indiretos 
incorridos na data da apresentação da proposta incluindo, entre outros: tributos, 
encargos sociais, material, despesas administrativas, garantia/assistência técnica (se 
houver), seguro, frete e lucro.  
 
 
_________________, ___ de __________ de 2024.  
 
 
 

 
 

____________________________ 
Assinatura do representante legal 

 
 


